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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2020

O Secretário Municipal de Saúde de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que
após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar a
Inexigibilidade de Licitação nº 009/2020, com fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93,
para o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES
CLÍNICAS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SÁUDE, COM ATENDIMENTO
EMERGENCIAL EM HORÁRIOS NOTURNOS, SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.575.441/0001-60.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2020

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Obras
e Urbanismo, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.59/2020,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS
LEVES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor da
empresa:

OFICINA VJW LTDA. - ME - CNPJ 68.850.676/0001-08
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

SERVIÇOS MECÂNICOS DA FROTA DE
VEÍCULOS LEVES - VOLKSWAGEN

HR 100 110,00 11.000,00

SERVIÇOS MECÂNICOS DA FROTA DE
VEÍCULOS LEVES - FIAT

HR 100 110,00 11.000,00

SERVIÇOS MECÂNICOS DA FROTA DE
VEÍCULOS LEVES - CHEVROLET

HR 100 110,00 11.000,00

SERVIÇOS MECÂNICOS DA FROTA DE
VEÍCULOS LEVES - FORD

HR 100 110,00 11.000,00

Total: 44.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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D E C R E T O MUNICIPAL Nº.308/2020
de 25 de agosto de 2020

SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.062/2020,
DE 13.08.2020.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de análise e reformulação do Termo de Referência -
Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.062/2020

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 062/2020, designada para
o dia 28 de agosto de 2020, às 09:00 horas.

Art. 2º - O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, deverá comunicar as
empresas interessadas sobre a presente suspensão, fornecendo-lhes cópia deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVALONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25
DEAGOSTO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 309/2020
25 de agosto de 2020

SÚMULA: DETERMINA A ELIMINAÇÃO DE
RECIPIENTES OU ORNAMENTOS QUE POSSAM
ACUMULAR ÁGUA OU SERVIR PARA SEREM
CRIADOUROS DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI
NOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com inciso IX, artigo 326 da Lei Municipal nº 2.347/2011 (Código
de Posturas do Município de Nova Londrina),

D E C R E T A

Art. 1º - Fica determinada a eliminação de todos os recipientes ou ornamentos que possam
acumular água ou servir para acondicionar água e serem criadouros do mosquito Aedes Aegypti
do Cemitério Municipal no Município de Nova Londrina/PR.

Art.2º - Os jazigos, capelas, túmulos entre outros não poderão ter:

I - quaisquer tipos de resíduos plásticos, plantas plásticas, de metal ou outros que possam
acumular água;

II - vasos móveis ou fixos (com plantas ou não) no local;

III - quaisquer tipos de plantas ornamentais, árvores móveis ou outros que possam acumular
água e possibilitar a proliferação de larvas.

Art.3º - Em até 30 (trinta) dias contados da publicação deste Decreto os familiares ou
responsáveis devem retirar quaisquer objetos dos túmulos, jazigos e capelas que não atendam
as condições do artigo anterior.

Art.4º - Caso não sejam retirados pelos familiares, a Administração Pública Municipal ou a
concessionária fica autorizada a retirar os mesmos sem nada à indenizar quanto a esta retirada
baseado na característica de risco a saúde pública que a proliferação do aedes aegypti possa
vir a ocasionar.

Art. 5º - No cemitério municipal fica proibida a entrada de quaisquer embalagens plásticas
envolvendo vasos de flores, plantas ornamentais ou outros ornamentos.

Art.6º - As floriculturas deverão se adaptar ao novo sistema, tendo em vista que se trata de
questões relevantes de interesse público e exposição de risco à coletividade.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Terça - Feira, 25 de agosto de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º 1846/2020 - 5 Pág(s)

Art. 7º - Será permitida, excepcionalmente, no período dos finados, entre os dias 25 de outubro
a 09 de novembro, somente a colocação de vasos de flores naturais e desde que respeitem o
art. 5º.

§ 1º Após o período que trata o caput deste artigo, o Município ou a concessionária fica
autorizada a retirar todos os vasos, flores e ornamentos dos cemitérios evitando a proliferação
de criadouros do mosquito transmissor da dengue.

§ 2º Quando do sepultamento, quaisquer ornamentos (coroas, flores naturais e outros)
eventualmente utilizados deverão ser retirados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVALONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25

DEAGOSTO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Terça - Feira, 25 de agosto de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º 1846/2020 - 6 Pág(s)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO

CHAMADAPÚBLICANº 03/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2020

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Educação, torna público que após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em
homologar a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o
credenciamento dos proponentes para fornecimento de produtos alimentícios para a merenda escolar das
escolas municipais e centros de educação infantil de Nova Londrina.

FORNECEDORES INDIVIDUAIS

AGENOR GALDINO DE SOUZA - CPF Nº 175.342.169-15
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

07 AMENDOIM DESCASCADO 350 KG 12,91 4.518,50
20 DOCE DE FRUTAS CASEIRO 400 KG 17,88 7.152,00
23 INHAME 300 KG 3,60 1.080,00
27 MANDIOCAAMARELA SEM CASCA CONG. 400 KG 3,95 1.580,00
37 PALMITO IN NATURA 400 KG 8,00 3.200,00

17.530,50

CARMELINDA IRAIDE CARDOSO TEZIN - CPF Nº 030.017.649-02
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

24 LARANJA PÊRA-RIO 10.000 KG 1,73 17.300,00
17.300,00

DURVAL DE JESUS MENEGUETTI - CPF Nº 511.579.429-20
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

03 ABOBRINHAVERDE IN NATURA 800 KG 2,88 2.304,00
09 BANANAMAÇÃ/PRATA 2.000 KG 3,69 7.380,00
16 CENOURA IN NATURA 300 KG 2,91 873,00
18 COUVE MANTEIGA 400 KG 6,18 2.472,00
19 CHUCHU IN NATURA 200 KG 2,63 526,00
26 MAMÃO FORMOSA 700 KG 3,65 2.555,00
27 MANDIOCAAMARELA SEM CASCA CONG. 760 KG 3,95 3.002,00
29 MARACUJÁ 250 KG 5,04 1.260,00
30 MELANCIA 500 KG 1,64 820,00
32 MELÃO CAIPIRA 400 KG 3,64 1.456,00
33 MILHO VERDE (SEM PALHA) 400 KG 4,49 1.796,00
39 PIMENTÃO IN NATURA 100 KG 5,05 505,00
40 PEPINO VERDE IN NATURA 200 KG 3,14 628,00
41 POLPADE FRUTAS SABORES REGIONAIS 600 KG 12,90 7.740,00
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42 QUIABO 200 KG 5,24 1.048,00
34.365,00

IVAL FRITZ - CPF Nº 021.943.919-24
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

03 ABOBRINHAVERDE IN NATURA 300 KG 2,88 864,00
27 MANDIOCAAMARELA S/ CASCA CONG. 300 KG 3,95 1.185,00

2.049,00

JAIR DOS SANTOS - CPF Nº 045.016.279-64
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

01 ABACATE 450 KG 2,89 1.300,50
06 ALFACE LISA/CRESPA 200 KG 5,13 1.026,00
11 BERINJELA 200 KG 3,22 644,00
15 CHEIRO VERDE 100 KG 9,31 931,00
18 COUVE-MANTEIGA 200 KG 6,18 1.236,00
21 ERVAS MEDICINAIS IN NATURA 200 KG 8,83 1.766,00
27 MANDIOCAAMARELA S/ CASCA CONG. 500 KG 3,95 1.975,00
40 PEPINO VERDE IN NATURA 150 KG 3,14 471,00
44 REPOLHO IN NATURA 500 KG 2,11 1.055,00

10.404,50

JOSÉ EDUARDO DE LIRA - CPF Nº 174.441.959-00
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

38 PÃO CASEIRO (10% FIBRADE TRIGO) 1.000 KG 10,00 10.000,00
10.000,00

JOSEFA MARIANO BILIERI - CPF Nº 040.380.819-74
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

38 PÃO CASEIRO (10% FIBRADE TRIGO) 2.500 KG 10,00 25.000,00
25.000,00

JULIANAFERREIRA SPINARDI SILVA - CPF Nº 021.943.919-24
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

04 ABÓBORAMADURA 400 KG 2,30 920,00
05 ALHO IN NATURA 200 KG 17,58 3.516,00
06 ALFACE LISA/CRESPA 500 KG 5,13 2.565,00
13 BRÓCOLIS 150 KG 5,25 787,50
18 COUVE-MANTEIGA 200 KG 6,18 1.236,00
21 ERVAS MEDICINAIS IN NATURA 300 KG 8,83 2.649,00
27 MANDIOCAAMARELA S/ CASCA CONG. 800 KG 3,95 3.160,00
44 REPOLHO IN NATURA 500 KG 2,11 1.055,00

15.888,50
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JULIANO GIACOBBO - CPF Nº 017.174.621-84
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

41 POLPADE FRUTAS SABORES REGIONAIS 450 KG 12,70 5.715,00
5.715,00

LEANDRO GARCIA PEREIRA - CPF Nº 041.260.629-12
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

03 ABOBRINHA VERDE IN NATURA 400 KG 2,88 1.152,00
06 ALFACE LISA/CRESPA 500 KG 5,13 2.565,00
08 BANANACATURRA 1.000 KG 2,59 2.590,00
10 BATATADOCE 200 KG 2,53 506,00
12 BETERRABA IN NATURA 200 KG 3,16 632,00
16 CENOURA IN NATURA 600 KG 2,91 1.746,00
18 COUVE MANTEIGA 200 KG 6,18 1.236,00
17 COUVE-FLOR 400 KG 4,98 1.992,00
32 MELÃO CAIPIRA 200 KG 3,64 728,00
30 MELÂNCIA 300 KG 1,64 492,00

13.639,00

LUCAS SEBASTIÃO ZORDAN VIEIRA - CPF Nº 089.951.979-27
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

34 NHOQUE DE MANDIOCACONGELADO 300 KG 10,00 3.000,00
3.000,00

LUIZA DOS SANTOS EZIDIO MENEGUETTI - CPF Nº 745.733.499-87
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

02 ABACAXI 600 KG 3,60 2.160,00
08 BANANACATURRA 4.500 KG 2,59 11.655,00
09 BANANAMAÇÃ/PRATA 1.000 KG 3,69 3.690,00
33 MILHO VERDE (SEM PALHA) 500 KG 4,49 2.245,00

19.750,00

MARIA APARECIDA SOLOVIOFF DOS SANTOS - CPF Nº 685.315.839-34
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

25 LIMÃO TAITI 400 KG 2,27 908,00
28 MANGA 500 KG 3,85 1.925,00
29 MARACUJÁ 250 KG 5,04 1.260,00
41 POLPADE FRUTAS SABORES REGIONAIS 450 KG 12,90 5.805,00

9.898,00
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MARIA AUGUSTA PEREIRA DE MORAIS - CPF Nº 055.518.139-16
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

27 MANDIOCAAMARELA S/ CASCA CONG. 240 KG 3,95 948,00
948,00

MARIA PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA - CPF Nº 018.269.079-20
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

04 ABÓBORAMADURA 400 KG 2,30 920,00
10 BATATADOCE 1.000 KG 2,53 2.530,00
22 ESPINAFRE 300 KG 5,80 1.740,00
27 MANDIOCAAMARELA S/ CASCA CONG. 500 KG 3,95 1.975,00

7.165,00

NÉRCIO GARCIA - CPF Nº 139.037.059-34
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

36 OVOS DE GALINHA BRANCOS 3.000 DZ 5,10 15.300,00
15.300,00

RAFAEL ANTONIO PREUSS - CPF Nº 643.918.170-04
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

06 ALFACE LISA / CRESPA 800 KG 5,13 4.104,00
08 BANANACATURRA 500 KG 2,59 1.295,00
11 BERINJELA 200 KG 3,22 644,00
12 BETERRABA IN NATURA 500 KG 3,16 1.580,00
13 BRÓCOLIS 200 KG 5,25 1.050,00
15 CHEIRO VERDE 300 KG 9,31 2.793,00
14 CEBOLA IN NATURA 300 KG 3,37 1.011,00
16 CENOURA IN NATURA 300 KG 2,91 873,00
18 COUVE MANTEIGA 200 KG 6,18 1.236,00
19 CHUCHU IN NATURA 300 KG 2,63 789,00
35 TOMATE IN NATURA 200 KG 3,65 730,00
43 RABANETE 200 KG 4,76 952,00
44 REPOLHO IN NATURA 500 KG 2,11 1.055,00
45 RÚCULA 300 KG 6,29 1.887,00

19.999,00

SEBASTIÃO CORDEIRO - CPF Nº 055.711.549-34
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

31 MEL BALDE 10 KG 900 KG 21,00 18.900,00
18.900,00
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VINÍCIUS RAMOS DOSANJOS - CPF Nº 104.337.829-43
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

10 BATATADOCE 300 KG 2,53 759,00
26 MAMÃO FORMOSA 200 KG 3,65 730,00
30 MELÃNCIA 200 KG 1,64 328,00
33 MILHO VERDE (SEM PALHA) 100 KG 4,49 449,00
25 LIMÃO TAITI 200 KG 2,27 454,00

2.720,00

GRUPO FORMAL

COOPERATIVADE PRODUÇÃOAGROPECUÁRIAVITÓRIA - CNPJ Nº 73.672.412/0001-41
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

46 AÇÚCAR MASCAVO 500 KG 7,50 3.750,00
3.750,00

COOPERATIVADE COMERCIALIZAÇÃO E REFORMAAGRÁRIAAVANTE LTDA – COANA
CNPJ Nº 01.106.849/0001-07
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

47 ARROZ BENEFICIADO TIPO 1 4.000 KG 2,38 9.520,00
48 BEBIDA LÁCTEA 7.000 LT 3,26 22.820,00
49 LEITE PASTEURIZADO 30.000 LT 2,60 78.000,00
50 QUEIJO MUSSARELA 400 KG 21,60 8.640,00

118.980,00

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25
DEAGOSTO DE 2020.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATODO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 052/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: RAFAEL ZOWTYI CNPJ nº 77.937.290/0001-29

PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
Fica alterado os valores dos combustíveis, remanescente dos itens nºs. 02 e 06, da Cláusula 1ª do Contrato nº 52/2020,
conforme o percentual encontrado entre os preços de custos apresentados, perfazendo o acréscimo do valor em
R$ R$ 8.232,72 (oito mil e duzentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos), passando o valor dos combustíveis a
vigorar da seguinte forma:

Itens com preços reajustados
Item PRODUTOS Unid. Quant.

Remanescente
Valor Unit.

R$
Valor Total

ATUALIZADO
R$

02 GASOLINA COMUM LT 50.054,4415 3,86 193.210,14
06 DIESEL S10 LT 134.621,8090 3,10 417.327,61

TOTAL 610.537,75

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam alterados os valores especificados nas Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato nº
052/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato nº 052/2020,
de 10 de fevereiro de 2020.

Nova Londrina - Pr., 25 de agosto de 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 148/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA,
conforme especificações no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 26 de agosto de 2020.
Tipo de Julgamento: Por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 09 de setembro de 2020, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras
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